
INDICAÇÃO Nº 
1357
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros no montante de R$150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil reais) para a construção de uma praça, no município de Olímpia.
JUSTIFICATIVA

O município de Olímpia, localizado na região de São José de Rio Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2009 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 50.500 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana, apresentando grande condição de pobreza urbana.

A presente busca recursos para a construção de uma praça entre as Ruas do Angico e do Carvalho, no Bairro Cohab II, no Município de Olímpia

Trata-se de uma antiga reivindicação da população olimpiense, que por meio de abaixo-assinado originou essa intervenção, e por isso merece a atenção das autoridades, pois visa tornar o espaço ocioso em um espaço de lazer e ainda, garantirá a limpeza do local, que se encontra carente de tal providência.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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